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Excelentíssimo Senhor Presidente,

A vereadora que este subscreve, Marineide Lisboa dos Santos, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, vem, respeitosamente, requerer a Vossa Excelência, 
com fundamento no artigo 119, §1°, alínea “e” do Regimento Interno, e após 
deliberação do Plenário, que seja encaminhado ofício ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal, solicitando a recuperação das estradas dos povoados São 
Domingos, Fazenda Conceição, Centro de Áurea, Quinta e Novo Oriente, com a 
realização de um aterro de grande porte na passagem conhecida como 
Raimundo do Doquinha, além da implantação de bueiros em frente à residência 
do Sr. Caboquinho.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação decorre da situação crítica em que se encontram as vias de 
acesso às comunidades citadas, dificultando o tráfego de moradores, transporte 
escolar, ambulâncias e demais veículos essenciais. A recuperação das estradas é 
uma demanda urgente da população rural, que sofre com a precariedade dos trechos, 
especialmente em períodos de chuva, quando muitos pontos se tornam intransitáveis.

A intervenção com aterro na passagem Raimundo do Doquinha visa corrigir um ponto 
de acúmulo de água e atoleiros, enquanto a instalação de bueiros em frente à 
residência do Sr. Caboquinho é medida essencial para o escoamento adequado das 
águas pluviais, prevenindo alagamentos e deterioração da via.

Trata-se de uma ação de cunho emergencial e de grande impacto social, que trará 
mais segurança, dignidade e mobilidade aos moradores das localidades envolvidas.

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres colegas vereadores para a 
aprovação deste requerimento e seu imediato encaminhamento ao Executivo 
Municipal.

Nestes termos, pede deferimento.

Plenário da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, 27 de maio 2025
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